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A fiscalização pública das empresas de 
importância vital

Novos rumos de controle na Inglaterra

A Ing la te rra  é, como se sabe, o país do libe.- 
ralism o por excelência . A s doutrinas de seus 
teóricos A dam  Sm ith e R icardo não perderam  alí 
sua atualidade. E is porque m edidas que visem 
restring ir a liberdade ilim itada dos dirigentes de 
em prêsas representam , naquele país, um fato ex
traord inário . N ão  se pode negar, contudo, que o  
núm ero de tais leis aum enta mesmo na Inglaterra. 
E n tre  essas, m erece exam e atento  a que diz respei
to à regulam entação am pla da produção de cor
ren te  elétrica, pois que evidencia novos rumos a 
respeito do controle de em prêsas que são de im
portância vital p ara  a economia nacional de um 
país. D eve-se m encionar, com especialidade, que 
essa regulam entação é obra do segundo G ovêrno 
conservador de B aldw in e não de um govêrno do 
“Labour P a r ty ” , ao qual poderiam  ser atribuídas 
tendências de socialização. A  tentativa inglesa de 
estabelecer, num domínio econômico tão im por
tante, o prim ado do bem comum sôbre os interês- 
ses privados, é tão in teressan te  que merece um es
tudo de ta lhado .

*  *  *

A legislação britânica concernente à energia 
elétrica data  de 1882. L im itava-se então a conce
der às au to ridades locais certos direitos de con
trole em relação às em prêsas dêsSe ram o de pro
dução, afim de elim inar suas tendências monopo-
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listas em favor de um a sã concorrência. A pesar 
dos "E lectric Lighting A cts” de 1908 e 1909, as 
circunstâncias dessa produção excitaram , cada vez 
mais, o' descontentam ento do público, particu lar
mente depois da guerra  m undial. N essa época de 
grande surto  industrial, o excessivo núm ero de 
m uitas centenas de fornecedores de eletricidade 
se fez sentir de m aneira bem desagradavel. So
mente a cidade de Londres possuia 130 em prêsas 
municipais e particulares de fornecim ento de ele
tricidade. D ado que cada uma dessas em prêsas 
não dispunha sinão de m ercados restritos, a pro
dução era pouco racional e cara. E sperava-se 
m odificar essa situação, to rnada insuportável, pelo 
"EÍectricity (S upp ly ) A c t” de 1919. A referida 
lei creou tambem a “EÍectricity Com m ission” , que 
não era uma corporação independente, mas uma 
espécie de departam ento  governam ental com pos
to de 5 membros, escolhidos pelo M inistro  dos 
T ransportes entre o pessoal da adm inistração p ú 
blica e entre particulares com petentes. M as os 
poderes dessa comissão não eram suficientes para 
unificar e contro lar a produção de corrente e létri
ca, pois que se limitavam a um direito de veto 
quando se tra tava  da produção e da fixação dos 
preços ; no resto, à comissão competia dividir o 
território da G rã-B retanha em diferentes distritos 
a cada um dos quais fôsse assegurada  uma pro
dução econômica da "hulha b ranca". Em vista da 
falta de au to ridade  dessa comissão, seus resulta-
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■dos deixavam  muito a desejar, de sorte que o P a r
lam ento constituiu um comitê de inquérito, o “W e ir  
Com m ittee” , afim de encon trar um a solução con- 
veniente. Suas recom endações foram ad o tadas e 
formam o conteúdo principal do “E lectricity  (S up- 
p lv) À ct 1926” . E sta  lei, que introduziu uma n o 
va éra na produção nacional de corrente elétrica, 
recebeu a sanção real a 15 de dezem bro de 1926.

A sua principal inovação consiste na creação 
do “'C en tra l E lec tric ity  B oard” (c itado  fu tu ra 
mente como C . E . B .)  .

A  construção jurídica do C . E . B . ,  sua posi
ção entre as au toridades da A dm inistração pú
blica, é bastan te  curiosa. T ra ta -se  de uma corpo
ração pública sem i-independente. Si bem que es
teja subm etida à au to ridade  do M inistro  dos 
T ransportes, êste não exerce sôbre ela controle 
perm anente e direto, sendo responsável, unica
mente, pelas linhas m estras de sua gestão. Em 
suas ativ idades, o C . E . B .  está livre de qualquer 
intervenção oriupda do Parlam ento  ou de outras 
autoridades. Com efeito, o controle parlam entar 
se limita à discussão do capítulo do orçam ento 
“Serviços de tran sp o rtes” e a interpelações p a r
lam entares que não são adm itidas quando não se 
referem  a detalhes da adm inistração do C . E . B .  
D e outra  parte , o C . E . B .  nada tem de comum 
com um estabelecim ento privado. O s portadores 
de títulos de seus em préstim os não têm nenhum 
direito de voto ou qualquer ou tra  possibilidade 
de influenciar a  gestão do C . E . B . ;  não têm mais 
direitos que os deten tores de em préstim os m uni
cipais, os quais não gozam também de qualquer 
ingerência na adm inistração da cidade pelo fato 
de serem seus credores. O  C . E . B .  é uma pessoa 
civil que, ao contrário  do que se dá na A dm inis
tração dos Correios, dispõe de direitos de p ro 
priedade sôbre móveis e imóveis por êle adm inis
trados. T odavia, a lei precisa exatam ente o seu 
emprêgo, de sorte que se pode caracterizar o C . 
E . B .  como trusteeship  (d epositá rio ), como socie
dade fiduciária para  com o público (1) .  Isso ju s
tifica o controle de sua gestão pelas autoridades 
suprem as da A dm inistração p ú b lica .

Q uan to  à constituição do C . E . B . ,  o “E lec
tricity (S upp ly ) A ct 1926” estabelece que êle se

(1) T erence H . 0 ’Brien, ém seu livro "British Ex- 
periments in public ownership and control” (N ew  York. 
1938) comparsa a função do C . E .  B . à de um corretor 
(broker). *

compõe de 8 membros, nom eados pelo M inistro  
dos T ran sp o rtes  após entendim ento com as se
guintes categorias de elem entos in teressados: p ro 
dução de corrente elétrica, comércio, indústria, 
serviço de transporte , agricu ltu ra , adm inistração 
local e operários. Êsse m odo de nom eação, que na 
realidade a confere ao M inistro  com petente, foi 
preconizado como solução p ara  os inconvenientes 
resu ltan tes dum a delegação autom ática por parte  
dos grupos profissionais. N ão  é preciso dizer que 
os membros do C . E . B . ,  em vista de sua função 
independente, devem sa tisfazer a exigência bas
tan te  elevadas: além de sua com petência na m a
téria, é indispensável que possuam  um grande sen
tim ento de dever e que sejam capazes de com pre
ender as necessidades da economia nacional. N ão  
podem ser nom eados p ara  o C . E . B .  os m embros 
do Parlam ento , assim  como todas as pessoas que, 
de qualquer modo, participem  de instalações de 
produção de corren te  elétrica ou lhes forneçam  
m áquinas. A nom eação dos mem bros do C . E . B .  
é feita pelo prazo mínimo de 5 anos, podendo ser 
renovada. Segundo as prescrições da lei, som ente 
o tesoureiro do C . E . B .  é que deve exercer sua 
função como of>cio principal ; em relação aos o u 
tros membros, a decisão incum be ao M in istro . 
Êste, portanto , está em condições de fazer do C . 
E ‘B.  um a instituição sem i-perm anente, o que ela 
se tornou na realidade. D esde sua creação, tem 
havido muito poucas m udanças pessoais.

O  núm ero de em pregados e de operários do 
C . E . B .  é relativam ente pouco considerável: cer
ca de 700 pessoas. Ê sse pessoal nào tem o carateL 
de funcionários públicos.

A s ativ idades do C . E . B .  se desenvolvem  
em seus 5 departam entos: secretariado  e depar
tam ento jurídico, departam ento  técnico, d ep a rta 
m ento comercial, contabilidade e departam ento  ci
entífico e de p ropaganda. O  chefe de todos' êsses 
departam entos é um diretor gera l.

E ’ indispensável fa lar brevem ente das re la 
ções en tre  o C . E . B .  e a “E lectric ity  Com m is- 
sion” . E sta  última não só sobreviveu ao “E lectri
city (S upp ly) A ct 1926” , como sua com petência 
foi mesmo am pliada por essa lei. Em  conjunto, 
a dita comissão ocupa-se das questões juríd icas e 
dos planos dos d istritos de produção de corrente 
elétrica. Por seu lado, o C .E .B . encarrega-se do 
executivo em todo o domínio regulado  pelo “E lec
tricity  (Supply) A ct 1926” . C itarem os ad ian te  ca 
sos em que a E lec tric ity  Cornm ission” está subor
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dinada ao C . E . B .  Em  última instância, a deci
são, cabe ao M inistro  com petente.

A s ativ idades do C . E . B . ,  estabelecidas por 
lei, podem se resum ir da seguinte m aneira: Sua 
finalidade consiste, de acôrdo com o texto in te
gral da lei, em fornecer corren te  elétrica às em
presas au to rizadas em harm onia com as disposi
ções legais relativas à m atéria. ( Uma  produção 
por conta do C . E . B .  é prevista apenas para  c a 
sos absolutam ente ex trao rd in ário s). Segundo os 
planos da “E lectricity  Com m ission” , o C . E . B .  
tem que dividir o território  britânico em distritos 
de produção e prover à construção, nos mesmos, 
de um a rede de fio condutor, cham ado "gridiron"  
ou, abreviadam ente, o grid , que assegura uma 
intercom unicação das em presas au torizadas e das 
linhas de transm issão já existentes em diferentes 
regiões. O  C . E . B .  tem um monopólio de com pra 
para  a energia elétrica e revende aos fornecedores 
a quan tidade  de que necessitam . O  capital neces
sário p ara  a realização das grandes tarefas técni
cas deve ser procurado no m ercado m onetário p a r 
ticular. O  “E lectricity  ( S u p p l y ) ' A c t  1926” con
cede a  várias decisões do C . E . B .  um carater 
obrigatório  idêntico ao dos editais das au to rida
des da  A dm inistração pública.

D epois dessa breve .exposição das atividades 
do C . E . B . ,  exam inêm o-las um pouco em detalhe.

Como acabám os de dizer, o C . E . B .  devia 
proceder prim eiram ente à creação de distritos 
(á rea s) de produção de corrente elétrica. A di
visão do território  nacional se baseava no plano 
da "E lectricity  Com m ission” e exigia co n sta ta 
ções cuidadosas afim de garan tir o maior grau  de 
economia da produção. A lei reserva aos in teres
sados o direito de reclam ar contra as decisões do 
C . E . B .  relativas à dem arcação das fronteiras 
dêsses distritos. P a ra  ju lgar tais reclamações, 
existe um tribunal a rb itra i.

D ado que o núm ero de produtores de to r 
rente elétrica era excessivo, o novo regulam ento 
estabeleceu que som ente um certo núm ero poderia 
ser adm itido. Sem essa redução, qualquer esfor
ço de racionalização da produção teria sido ern 
vão. E ra  preciso eliminar as em presas cujos p re
ços de custo eram  muito altos, ou, por vezes, exigir 
m odificações ou novas, instalações. N o caso de 
recusar-se a em prêsa a cum prir as exigências do 
C .E .B ., êste é autorizado a vendê-la a um outro 
produtor adm itido ou, em falta dêste, a com prá- 
la por conta própria. R eserva-se, contudo, um

direito de reclam ação aos in teressados. Q uando 
o C . E . B .  decide a não-adm issão de uma em prê
sa de corrente elétrica, só pode fazê-lo provando 
à “E lectricity  Com m ission” que o “G rid ” pode 
fornecer a mesma quantidade de energia por um 
preço inferior ao preço de custo do estabelecim en
to em questão .

A  produção de corrente elétrica continua, 
pois, a ser objeto das atividades particulares (sa l
vo os casos em que as au toridades locais disso se 
encarregam ). M as o controle técnico, assim como 
a gestão suprem a, cabem ao C .E .B ., que fixa tam 
bém as dimensões da produção e certos detalhes 
técnicos, tais como a in tensidade da corrente etc.

Já se fez menção do monopólio concedido ao 
C . E . B .  no que concerne à com pra de corrente 
elétrica. C ada em prêsa deve oferecer sua p rodu
ção total ao C . E . B . ,  o qual lhe revende as q u an 
tidades de que necessita p ara  seus consum idores. 
O  preço dessa revenda é o preço de com pra pago 
pelo C . E . B .  à em prêsa em questão, acrescido de 
uma sobretaxa destinada a cobrir as despesas ge
rais do C . E . B .  M as os produtores de corrente 
elétrica podem escolher uma outra base para o p re
ço da energia que tiverem de com prar do C .E .B .: 
podem solicitar um desconto tendo por base a ta 
rifa em vigor p a ia  os fornecim entos diretos do C . 
E . B . Q uando  uma das em presas adm itidas pode 
provar à E lectricity  Com m ission” que seu preço 
dè custo para  a quantidade de corrente elétrica 
com prada do C . E . B .  é inferior ao preço exigido 
por êste, ela tem direito a uma redução dos en 
cargos do C . E . B .  para  a d iferença.

O  “Electricity (S upply) A ct 1926” estab e 
lece qué o C . E . B .  deve fixar, antecipadam ente, 
o preço da corrente elétrica para  um certo núm e
ro de anos. O  cálculo, que exige aprovação da 
“Electricity Com m ission” , deverá tom ar em con
sideração todas as despesas norm ais, as necessi
dades para  a am ortização e os juros dos capitais 
investidos e um pequeno lucro anual. U m a certa 
diferença da tarifa  nos d iferentes distritos é per
mitida .

A construção do “G rid ” é uma obra técnica 
de vulto extraordinário . U m a de suas prim eiras 
condições era a unificação da potência elétrica 
em todas as em prêsas de produção de corrente -

A s disposições transitó rias da lei permitem 
aos produtores não-adm itidos a venda de sua p ro 
dução por um certo tempo. U m a em enda à lei 
de 1926, o "E lectricity  (S upp ly ) A ct 1935” , sa n 
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cionou os acordos do C . E . B .  a êssc respeito, com 
a condição de que disso não resultem  encargos 
não cobertos no orçam ento do C . E . B .  E n tre  as 
ou tras disposições dessa em enda, deve-se mencio
nar particularm ente a extensão do monopólio do 
C . E . B .  como fornecedor de corrente elétrica para 
as estradas de ferro .

C om preender-se-ã que a construção do 
"G rid ” exija um grande capital necessário para 
o seu estabelecim ento. A  lei autoriza o C . E . B .  a 
emitir em préstim os, de acôrdo com os M inistros 
com petentes e com a aprovação da EÍectricity 
Com m ission” , para satisfazer às seguintes neces
sidades : a) construção ou com pra dos principais 
cabos transm issores e de em presas de produção de 
corrente elétrica ; b ) investim entos ou pagam en
tos relativos ao m encionado em a ) quando a dis
tribuição de tais despesas por uma série de anos 
é adm issível do ponto de vista comercial ; c) s e r 
viço de juros e am ortizaçao nos prim eiros anos 
de ativ idade do C . E . B . ,  que, como é natural, 
não esperam  que haja  um- ativo do balanço ; d) 
reunião dos fundos necessários para  um capital 
de exploração suficiente e para  outros fins com a u 
torização especial.

E ' possivel obter-se uma garan tia  do E stado  
para  os em préstim os do C . E . B .  até a soma de 
33 l/2  milhões de libras esterlinas; mas o C . E . B  
nunca se utilizou dessa possibilidade. R elativa
m ente aos detalhes do emprego dêsses capitais, 
o C . E . B .  goza de uma autonom ia completa. M as 
o seu cara ter de sociedade fiduciária torna com
preensível que esteja na obrigação de publicar 
seu balanço detalhado  após havê-lo feito verifi
car por contro ladores especiais.

U m a apreciação crítica das ativ idades do C . 
E . B .  não poderá ser sinão positiva. A s tarefas 
que a lei lhe impôs têm sido brilhantem ente cum
pridas. A  divisão do território  inglês em 9 dis
tritos, para  fins de produção de corrente elétrica, 
foi term inada, apesar das grandes dificuldades 
encontradas, no prim eiro sem estre de 1931. E m 
bora dotado do direito de monopólio e podendo 
fazer uso de meios coercitivos, o C . E . B .  evitou

na maioria dos casos o em prego de co nstrang i
mento. Pelo contrário , soube realizar a reo rg an i
zação da produção  de corren te  elétrica e fechar 
as em prêsas de preço de custo m uito elevado por 
meio de acordos. Só muito raram ente  foi preciso 
recorrer ao tribunal arb itra i previsto  pela lei.

Em  fins de 1936, havia no C . E . B .  137 es
tações adm itidas, com um a capacidade de 7,2 mi
lhões de kilow att. A té  essa época, o C . E . B .  
havia feito constru ir um a extensão  de 6.638 km. 
de cabos condutores, um g ran d e  núm ero de in sta 
lações técnicas, en tre  as quais se encon tra  a  “T h a -  
mes C rossing T o w er” , que atinge um a a ltu ra  de 
quasi 145 m etros.

C álculos m inuciosos provaram  que o C .E .B . 
conseguiu to rnar a produção de corrente elétrica 
bem mais econômica. Som ente entre 1929 e 1935, 
a racionalização fez poupar 14 milhões de libras 
esterlinas e os custos de produção dessa “hulha 
b ran ca” dim inuíram  de 46% . Infelizm ente os con
sum idores não se aproveitaram  sinão parcialm ente 
das economias feitas. Convem  relem brar que a 
c!istribu‘ição de corren te  elétrica ao consum idor 
incumbe exclusivam ente às estações adm itidas 
pelo C . E . B .  e não a êle próprio. M as já  foi ob
jeto de consideração uma m odificação dessa si
tuação .

★  + ♦

A  regulam entação da produção de corrente 
elétrica não foi o único domínio de novo controle 
público que, sem elim inar a iniciativa privada, a 
coordena com o bem comum. Instituições de ca ra 
ter análogo ao C . E . B .  foram creadas na Ing la
terra para  o serviço de transpo rtes e para o rádio. 
Isso deverá constitu ir objeto de um estudo espe 
ciai. N ão  se pode mais, po rtan to  ■— como o fez 
N . S . T im asheff recentem ente (2 )  de m aneira 
pouco com preensível — pretender que o liberalis
mo de nossos d ias adote ainda, sem restrições, a 
velha doutrina liberal: "Laissez faire, laissez pas- 
ser, le m onde va de lu i-m êm e".

(2) N . S . T im asheff — Business and the professions 
in Liberal, Fascist and Com munist Society — In "Am erican 
Journal of Sociology", maio de 1940, p . 863/870.
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